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DATA Dia da Semana REUNIÃO LOCAL HORÁRIO

08/02/2023 Quarta-feira Plenária Centro do Idoso 20:00

08/03/2023 Quarta-feira Plenária Centro do Idoso 20:00

12/04/2023 Quarta-feira Plenária Centro do Idoso 20:00

10/05/2023 Quarta-feira Plenária Centro do Idoso 20:00

14/06/2023 Quarta-feira Plenária Centro do Idoso 20:00

12/07/2023 Quarta-feira Plenária Centro do Idoso 20:00

09/08/2023 Quarta-feira Plenária Centro do Idoso 20:00

13/09/2023 Quarta-feira Plenária Centro do Idoso 20:00

11/10/2023 Quarta-feira Plenária Centro do Idoso 20:00

08/11/2023 Quarta-feira Plenária Centro do Idoso 20:00

13/12/2023 Quarta-feira Plenária Centro do Idoso 20:00

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU
RESOLUÇÃO Nº 01/2023 – CMDM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REUNIÕES ORDINÁRIAS DO ANO DE 2023
 
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, convoca todas(os) as(os) Conselheiras(os) Titulares e convida as(os)
Conselheiras(os) Suplentes e sociedade civil para as Reuniões Ordinárias, a realizar-se no Centro do Idoso situado na Av. Orlando Tortola, 625 -
Jardim Bela Vista l, Paiçandu, conforme Calendário identificado abaixo aprovado em Plenária:
 

 
As funções e a participação do(a)s Conselheiro(a)s, nos trabalhos deste Conselho, estão amparadas no Artigo 18º da Lei nº2883 de 2019, que diz “A
função de membro do Conselho Municipal de Direitos da Mulher – CMDM é considerada de interesse Público relevante e não serão remuneradas
em hipótese alguma, sendo seu exercício prioritário e justificadas as ausências a qualquer outro serviço, quando determinado seu comparecimento
às reuniões do CMDM ou participação em diligências autorizada por este conselho”.
 
Paiçandu, 08 de fevereiro de 2023.
 
ROSELI CHEM
Presidente do CMDM
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